


Emenda Modificativa n° 004/2021 
do Projeto de Lei do Executivo nº 032/2021.


	Altera a redação do caput do art. 1º do Projeto de Lei do Executivo nº 032/2021.


SERGIO CENCI SOBRINHO, Vereador de Fazenda Vilanova, RS, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o § 2º, art. 3º, do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar ao plenário da Câmara de Vereadores de Fazenda Vilanova, para apreciação e votação da seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei do Executivo nº 032/2021:
Art. 1° Fica alterado o caput do art. 1º do Projeto de Lei do Executivo nº 032/2021, de 15 de abril de 2021, que vigorará com a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam suspensos, enquanto perdurar o estado de calamidade pública no município de Fazenda Vilanova/RS, os prazos dos processos administrativos e/ou sindicâncias, regulamentados pela Lei Municipal nº 1.589, de 09 de abril de 2015, em que o servidor(a) envolvido esteja afastado e/ou em licença por integrar o grupo de risco da Covid 19.
...”
GABINETE DO VEREADOR SERGIO CENCI SOBRINHO 
FAZENDA VILANOVA/RS, em 19 de abril de 2021.





SERGIO CENCI SOBRINHO
Vereador








EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Emenda Modificativa n° 004/2021 
[bookmark: _GoBack]do Projeto de Lei do Executivo nº 032/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminho para apreciação do Plenário, a presente emenda modificativa para constar no corpo do Projeto de Lei o descrito na ementa e na mensagem justificativa do mesmo, constando que serão suspensos os prazos dos processos administrativos e sindicâncias em que o servidor(a) envolvido esteja afastado e/ou em licença por integrar o grupo de risco da Covid 19,  e não apenas por pertencer ao grupo de risco do novo coronavírus.
Atenciosamente,



SERGIO CENCI SOBRINHO
Vereador






A Sua Excelência o Senhor
1. Paulo Délcio de Souza
Presidente da Câmara de Vereadores de Fazenda Vilanova.
Fazenda Vilanova – RS.

